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DER-MG alerta para o transporte clandestino no feriadão  
de finados 

 

 

por Eduardo Lima - outubro 29, 2020 

GOVERNADOR VALADARES – Com a chegada do feriadão de finados, no 
próximo dia 2 de novembro, órgãos de segurança estão conscientizando a 
população sobre os riscos do transporte irregular. Como Valadares é cortado 
pelas duas principais rodovias do País (BR-116 e BR-381), esse tipo de crime é 
preciso ser cada vez mais fiscalizado. 

A Associação Brasileira das Empresas de Transporte Terrestre de Passageiros 
(Abrati) lançou a campanha de conscientização “Sua Vida Vale Mais. Diga Não 
ao Transporte Clandestino”.  

De acordo com a Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT), em 2020 
foram mais de 930 apreensões de ônibus e mais de dois mil autos de infração 
pela ANTT, com mais de 28 mil passageiros restituídos ao transporte regular. 

Número de flagrantes cresce  

De acordo com o Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem (DER-
MG), neste ano, em todo o Estado, até o início deste mês de outubro, o DER-
MG já realizou 5.600 operações de fiscalização, abordou cerca de 21 mil 
veículos e removeu 450 deles. Contudo no ano passado foram 435. Uma das 
hipóteses para esse aumento de transporte clandestino é a pandemia do novo 
coronavírus, que empurrou mais motoristas para a informalidade para terem uma 
renda a mais. 

O DRD entrou em contato com o DER-MG de Govenador Valadares, mas 
somente o departamento de Belo Horizonte pôde atender as demandas da 
imprensa. O contato foi feito e a assessoria de comunicação enviou as 
respostas. 

“O DER-MG realiza ações de fiscalização em todo o Estado para combater o 
transporte irregular de forma rotineira, ostensiva, em locais e horários aleatórios, 
mas a conscientização do usuário em não utilizar tal serviço é fundamental, 
tendo em vista que a prática coloca em risco todos os usuários do sistema viário. 
As ações de fiscalização são realizadas durante todo o ano com o objetivo de 
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garantir que o transporte de passageiros seja realizado dentro das 
determinações legais”, disse.  

De acordo com o órgão, o condutor que realizar o serviço sem a devida 
autorização receberá sete pontos na carteira de habilitação (multa gravíssima) e 
o veículo infrator será removido: ônibus, vans e carros de passeio. O valor da 
multa para o transporte de pessoas e bens sem autorização é de R$ 293,47 e é 
multiplicado por cinco quando se trata de escolar.  

Para os motoristas que não quiserem sofrer as punições podem procurar o 
Estado para se regularizar. Uma das opções é o cadastro para fretamento de 
viagens. O veículo passará por uma inspeção para receber o aval. “As 
orientações para quem pretende prestar o serviço de fretamento de viagens 
estão disponíveis em nosso site, no 
endereço: http://www.deer.mg.gov.br/servicos/autorizacao-para-transporte-
fretado-de-passageiros. Para garantir ainda mais segurança para o usuário, a 
Autorização de Fretamento possui um QR Code que permite ao contratante 
verificar a autenticidade da autorização apresentada pelo prestador de serviço”, 
respondeu o DER.  

As informações para os usuários consultarem se a empresa contratada e os 
veículos estão autorizados a realizar o serviço podem ser encontradas 
em http://www.deer.mg.gov.br/servicos/13-servicos/1387-consultar-cadastro-de-
empresas-e-veiculos-autorizados-a-prestarem-o-servico-de-transporte-fretado-
intermunicipal.  
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DELIBERAÇÃO DO COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19 Nº 99, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2020. 

Dispõe sobre medidas emergenciais referentes aos serviços públicos de transporte coletivo de 

passageiros enquanto durar o estado de CALAMIDADE PÚBLICA em decorrência da pandemia de 

Coronavírus – COVID-19, em todo o território do Estado.  

O COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19, no exercício de atribuição que lhe confere o art. 2º do 

Decreto nº 47.886, de 15 de março de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 

13.979, de 6 de fevereiro de 2020, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, no Decreto 

nº 47.891, de 20 de março de 2020, e nas Resoluções da Assembleia Legislativa nº 5.529, de 25 

de março de 2020, e nº 5.554, de 17 de julho de 2020, DELIBERA:  

Art. 1º – Esta deliberação dispõe sobre as medidas emergenciais referentes aos serviços 

públicos de transporte coletivo de passageiros, incluindo as respectivas estruturas e atividades 

vinculadas a sua prestação, enquanto durar o estado de CALAMIDADE PÚBLICA em decorrência 

da pandemia de Coronavírus – COVID-19, em todo o território do Estado.  

Art. 2º – A lotação dos serviços de transporte coletivo intermunicipal convencional deverá 

observar os seguintes limites: I – não excederá à metade da capacidade de passageiros sentados 

nos municípios localizados nas regiões qualificadas como onda vermelha; II – não excederá à 

setenta e cinco por cento da capacidade de passageiros sentados nos municípios localizados nas 

regiões qualificadas como onda amarela; III – não excederá à totalidade da capacidade de 

passageiros sentados nos municípios localizados nas regiões qualificadas como onda verde. § 1º 

– A observância dos limites estabelecidos nos incisos I, II e III considerará a classificação das 

ondas dos respectivos municípios de origem e destino do transporte coletivo, nos termos do 

Programa Minas Consciente. § 2º – O disposto nos incisos I, II e III aplica-se ao transporte 

rodoviário intermunicipal e metropolitano de que trata o Decreto nº 44.035, de 1º de junho de 

2005 e a autorização especial de transporte rodoviário turístico receptivo intermunicipal e 

metropolitano em automóvel de que trata o Decreto nº 46.183, de 14 de março de 2013, 

observado o disposto no art. 5º desta deliberação.  

Art. 3º – Fica autorizado o transporte de passageiros em pé nos serviços de transporte coletivo 

metropolitano realizado por ônibus, metrô ou trem urbano, observados, cumulativamente, os 

seguintes requisitos: I – distância mínima de um metro e meio entre os passageiros em pé; II – 

sinalização dos veículos com a nova capacidade de transporte e com os locais de 

posicionamento preferencial, conforme determinações e orientações da Secretaria de Estado de 

Infraestrutura e Mobilidade – Seinfra; III – limite máximo de lotação: a) vinte passageiros em pé 

para os veículos articulados, ou o quantitativo fixado nos termos do § 1º; b) dez passageiros em 

pé para os ônibus convencionais e padrão Move. § 1º – O concessionário poderá utilizar o limite 

correspondente à metade da capacidade de passageiros sentados e em pé, quando o transporte 

coletivo de passageiros for realizado por metrô, trem urbano ou veículo articulado. § 2º – O 

disposto neste artigo aplica-se ao transporte comercial de que trata o inciso XVI do art. 5º do 

Decreto nº 44.603, de 22 de agosto de 2007. 

Art. 4º – As concessionárias responsáveis pela prestação dos serviços de transporte de que trata 

esta deliberação deverão assegurar: I – a realização de limpeza minuciosa diária dos veículos e, a 
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cada turno, das superfícies e pontos de contato com as mãos dos usuários, com utilização de 

produtos de assepsia que impeçam a propagação do vírus; II – a higienização do sistema de ar-

condicionado; III – a manutenção, quando possível, de janelas destravadas e abertas de modo a 

possibilitar a plena circulação de ar; IV – a fixação, em local visível aos passageiros, de 

informações sanitárias sobre higienização e cuidados para prevenção, enfrentamento e 

contingenciamento da pandemia de Coronavírus – COVID-19; V – o fornecimento e a garantia de 

uso, pelos respectivos funcionários e operadores do sistema, de máscaras e álcool em gel nos 

veículos e demais estruturas de prestação dos serviços de transporte coletivo de passageiros, 

conforme normas sanitário-epidemiológicas; VI – a obrigatoriedade de utilização de máscaras de 

proteção pelos usuários dos meios de transportes coletivos intermunicipais e metropolitanos de 

passageiros.  

Art. 5º – As concessionárias responsáveis pela prestação dos serviços de transporte de que trata 

esta deliberação deverão realizar o controle de embarque e permanência de passageiros, de 

modo a garantir o respeito à lotação máxima dos veículos e de impedi-los de iniciar ou 

prosseguir a viagem sem a utilização correta de máscara de proteção, nos termos dos incisos III 

e VIII do art. 88 do Decreto nº 44.603, de 2007. 

Art. 6º – A Seinfra poderá instituir horário diferenciado para os serviços de transporte coletivo 

sob sua competência durante o estado de CALAMIDADE PÚBLICA, em decorrência das limitações 

de lotação de que trata esta deliberação.  

Art. 7º – Compete às autoridades sanitárias e aos órgãos de Segurança Pública do Estado a 

fiscalização de estabelecimentos, entidades e empresas, públicas e privadas, concessionários e 

permissionários de transporte coletivo e de serviço público acerca do cumprimento das normas 

estabelecidas nesta deliberação.  

Art. 8º – Ficam suspensas a eficácia e a aplicabilidade dos arts. 4º e 5º da Deliberação do Comitê 

Extraordinário COVID-19 nº 17, de 22 de março de 2020, podendo o Comitê Extraordinário 

COVID-19, por deliberação, retomar sua aplicação em razão das políticas de enfrentamento da 

pandemia de COVID-19.  

Art. 9º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.  

Belo Horizonte, aos 3 de novembro de 2020. 

CARLOS EDUARDO AMARAL PEREIRA DA SILVA Secretário de Estado de Saúde MARCEL DORNAS 

BEGHINI Secretário-Geral Adjunto, respondendo pela Secretaria-Geral MÁRCIO LUÍS DE 

OLIVEIRA Consultor-Geral de Técnica Legislativa ANA MARIA SOARES VALENTINI Secretária de 

Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento BERNARDO SILVIANO BRANDÃO VIANNA 

Secretário de Estado Adjunto da Secretaria de Estado de Cultura e Turismo, respondendo pela 

Secretaria de Estado de Cultura e Turismo ELIZABETH JUCÁ E MELLO JACOMETTI Secretária de 

Estado de Desenvolvimento Social JULIA FIGUEIREDO GOYTACAZ SANT’ANNA Secretária de 

Estado de Educação GUSTAVO DE OLIVEIRA BARBOSA Secretário de Estado de Fazenda 

FERNANDO SCHARLACK MARCATO Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade 

GUSTAVO HENRIQUE WYKROTA TOSTES, Secretário de Estado Adjunto da Secretaria de Estado 

de Justiça e Segurança Pública, respondendo pela Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 



 
 

Pública MARÍLIA CARVALHO DE MELO Secretária de Estado de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável OTTO ALEXANDRE LEVY REIS Secretário de Estado de 

Planejamento e Gestão SÉRGIO PESSOA DE PAULA CASTRO Advogado-Geral do Estado RODRIGO 

FONTENELLE DE ARAÚJO MIRANDA Controlador-Geral do Estado ERLON DIAS DO NASCIMENTO 

BOTELHO, Coronel Chefe do Estado-Maior, respondendo pelo Corpo de Bombeiros Militar de 

Minas Gerais HELVÉCIO FRAGA DOS SANTOS, Tenente Coronel Subchefe do Gabinete Militar do 

Governador WAGNER PINTO DE SOUZA Chefe da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais 

RODRIGO SOUSA RODRIGUES, Coronel Comandante-Geral da Polícia Militar de Minas Gerais 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 



 
 

 
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade 

EXTRATO DE DECISÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO PUNITIVO SEESP Nº 01/2018 (SEI nº 

1520.01.0002114/2018-83 e 1500.01.0924278/2020-24) CONTINUADO PELA SEINFRA.  

O SECRETÁRIO decide, nos termos da Lei Federal 8.666/93 e do Decreto Estadual nº 

45.902/2012, como IMPROCEDENTE o recurso apresentado pela empresa Arena Independência 

Operadora de Estádio S/A, seja pelo seu mérito, seja pela sua inconformidade formal e mantém 

a decisão exarada pela gestora do contrato: Ficando a Concessionária obrigada ao pagamento 

do valor devido ao Concedente, acrescido das devidas atualizações e multa moratória, de 

acordo com o disposto no item II, do Anexo III do contrato. Valor atualizado pelo setor 

responsável em 20/10/2020, de R$ 17.008.544,19 (dezessete milhões, oito mil, quinhentos e 

quarenta e quatro reais e dezenove centavos); já acrescida a multa administrativa no percentual 

de 20% do valor total da dívida principal devidamente corrigida, de acordo com o disposto nas 

cláusulas 29.5 do contrato de concessão e art. 38 §1º do Decreto Estadual 45.902/2012. Os 

pagamentos deverão ser realizados no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data de 

recebimento da notificação, conforme item 29.8 do contrato. Intime-se a Concessionária da 

decisão para que efetue o pagamento. Belo Horizonte, 20 de outubro de 2020. Fernando 

Scharlak Marcato, Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade.  

TERMO DE PRORROGAÇÃO POR OFÍCIO EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO – DECRETO 

47890/2020 AO CONVÊNIO Nº5191001053/2016 Partes: MGI e o Município de Vieiras, com 

interveniência da SEINFRA. Objeto: aditamento por ofício de ajuste da vigência do convênio. 

Vigência: 30/01/2021. Assinatura: 29/10/2020. Processo SEI nº 1300.01.0007272/2020-12.  

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO AO CONVÊNIO Nº5191000562/2016 Partes: MGI e o 

Município de Novo Cruzeiro, com interveniência da SEINFRA. Objeto: aditamento por ofício da 

vigência do convênio. Vigência: 18/06/2021. Assinatura: 29/10/2020. Processo SEI nº 

1300.01.0008576/2020-15.  

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO AO CONVÊNIO Nº5191000012/2016 Partes: MGI e o 

Município de Formiga, com interveniência da SEINFRA. Objeto: aditamento por ofício da 

vigência do convênio. Vigência: 29/04/2021. Assinatura: 29/10/2020. Processo SEI nº 

1300.01.0001303/2020-58.  

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO AO CONVÊNIO Nº5191001055/2016 Partes: MGI e o 

Município de Sabinópolis, com interveniência da SEINFRA. Objeto: aditamento por ofício da 

vigência do convênio. Vigência: 28/06/2021. Assinatura: 29/10/2020. Processo SEI nº 

1300.01.0008580/2020-04. 6 cm -03 141453 
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